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  Itabuna, 16 de novembro de 2011  

              Aos pais: 

 
 

“Ao longo da vida a educação visa conciliar a competição que estimula a 

cooperação que reforça e a solidariedade que une.” 

 

1. Alunos da casa, conforme Art. 5º, da Lei 9870/99, de 23 de 

novembro de 1999.   

a) Período de matrícula: 01 a 20 de dezembro de 2011 para Educação 

Infantil e o Ensino Fundamental do 1º ao 9º ano para alunos do 

mesmo turno; 21 a 23 mudança de turno havendo vagas. 

Não serão mantidas as vagas para os alunos inadimplentes. 

b) Ficha de cadastro atualizada; 

c) 2 Fotos 3 X 4 ; 

d) Pagamento da 1ª parcela da anuidade de 2012; 

e) Contrato de Prestação de Serviços Educacionais 2012; 

 

2. Alunos Novos - 01 a 23 de dezembro de 2011: 

2.1) Do Contratante(s): 

a) Fotocópia do CPF e RG do pai, mãe ou responsável legal; 

b) Comprovante de residência com CEP atualizado;  

c) Declaração de quitação da anuidade, em original, da escola de 

origem. Lei 12.007/09 

Atenção: Serão realizadas consultas ao SPC/SERASA e outros; 

 

2.2) Das vagas: Só poderá se matricular às vagas oferecidas, não 

preenchidas por alunos da casa, o candidato que esteja na faixa de 

idade do quadro abaixo: 

Obs. O 1º ano do Fundamental de 9 anos: 6 anos completos até o dia 

31/03/2011, exceto para os alunos  da casa que tenham mais de dois 

anos na Educação Infantil. 

     

2.3) Do aluno (s) novo (s): 

a) Educação Pré Escolar: Ter idade de 3 (três) anos completos até o 

dia 31 de março 2012. 

b) 1º ano do Ensino Fundamental de 9 anos: Ter idade de 6 anos 

completos até o dia 31 de março de 2012 

c) Histórico Escolar / Transferência (em original): A matrícula do 

aluno transferido só se concretiza com apresentação da 

respectiva guia, vedada a utilização de qualquer outro 

documento. 

d) Cópia da Certidão de Nascimento até 9 anos; 

e) Cópia do RG para alunos a partir de 10 (dez) anos de idade ou a 

completar no ano de 2012; 

f) 2 retratos 3x4 (atual), Educação Infantil; 

g) 2 retratos 3x4 (atual), para alunos novos que irão cursar do 1º ao 

9º ano do Ensino Fundamental; 

h) Cartão de vacinação para alunos que irão cursar a Educação 

Infantil; 

i) Em caso de pais separados ou alunos que residam com outras 

pessoas que não pai/mãe, no ato da matrícula, será exigido a 

documentação de guarda do menor. 

j) Preenchimento do Contrato de Prestação de Serviços 

Educacionais que será fornecido pela escola no ato da matrícula.  

 

 

 

 

FAIXA ETÁRIA 

6 anos 7 anos 8 anos  9 anos  10 anos 11 anos 12 anos 13 anos  14 anos 

ATUAL NOMENCLATURA – REGIME 9 ANOS 

1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano 6º ano 7º ano 8º ano 9º ano 



2.4) Efetivação da Matrícula: 

a) Preenchimento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais 

que será fornecido pela Escola no ato da matrícula, após avaliação 

cadastral; 

b) Mensalidade escolar quitada. 

c) Recibo/Boleto da 1ª parcela da anuidade paga. 

d) Não garantimos a vaga após o dia 20/12/2011. 

 

3. Informações Gerais: 

3.1) Para a efetivação da matrícula é necessária a apresentação de 

toda documentação exigida; 

3.2) Colocar o nome do aluno e ano que irá cursar no verso das 

fotos; 

3.3) Os alunos que não se matricularem na data prevista neste 

Edital, perderão o direito a vaga e estas serão destinadas aos 

inscritos no cadastro reserva; 

3.4) A Escola não dará garantia de vaga para os alunos que não 

obtiverem aprovação; 

3.4) Não serão mantidas as vagas para os alunos inadimplentes;  

3.5) Lista de Material Escolar de uso individual, em acordo com a 

Lei Estadual nº 6.586/94. 

 

4. Uniformes - Encomendar na Secretaria da Escola 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Roupa do Ballet 

Collant (azul marinho) 

e sapatilha (preta) 

(Paulistinha) 

Calça de malha 

(L'Ecolle) 

Do 6º ao 9º ano – 

Diária -  MENINOS 

 Blusa com 

mangas 

(vermelha e 

branca)  

 Calça 

comprida 

jeans (sem 

enfeites) 

 Tênis preto ou 

branco 

Educação Infantil 

até o 5º ano – 

DIÁRIA 

MENINAS 

 Saia- short 

vermelha  

 Blusa machão  

 Tênis preto ou 
branco 

Educação 

Infantil  ao 1º 

ano - DIÁRIA 

MENINOS 

 Short 

vermelho  

 Blusa  sem  

mangas  

 Tênis preto 

2º ao 5º ano - 

DIÁRIA 

MENINOS 

 Short 

vermelho  

 Blusa  com   

mangas  

 Tênis preto 

ou branco 

Do 6º ao 9º ano – 

Diária - MENINAS 

 Blusa sem 

mangas 

(vermelha e 

branca)  

 Calça 

comprida 

jeans (sem 

enfeites) 

 Tênis preto ou 

branco 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. Início das Aulas: 

- Dia 06/02/12 - Educação Infantil 

 - Dia 06 /02/12 - 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental 

 - Dia 06/02/12 – 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental 

 

6.  Horário de Funcionamento: 

 Matutino: Educação Infantil ao 5º ano – 7:30h às 11:30h. 

                   5º  ano – 7:00h às 11:30h. 

                   6º ao 9º ano – 7:00h às 12:20h. 

 Vespertino: Educação Infantil ao 5º ano – 13:00h às 17:00h. 

       6º ao 9º ano – 13:00h às 18:20h. 

 

7.  VALOR DA MENSALIDADE E ANUIDADE: 

 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5º ANO 

   

Mensalidade (12x): R$ 242,00 (duzentos e quarenta e 

dois reais) 

Anuidade: R$ 2 904,00 (dois mil novecentos 

e quatro reais) 

 

6º ANO AO 9º ANO 

 

Mensalidade (12x): R$ 265,40 (duzentos e sessenta e 

cinco reais e quarenta centavos) 

Anuidade: R$ 3 184,80 (três mil cento e 

oitenta e quatro reais e oitenta 

centavos) 

 

 

7.1 Incluindo: Ballet, Informática, Xadrez, Esportes, Laboratório de 

Química, Física.  

Educação Física da 

Educação Infantil  

até o 9º ano  

MENINAS  

 

 Blusa sem 

mangas 

(vermelha e 

branca)  

 Short Vermelho  

Educação Física da 

Educação Infantil  

até o 9º ano  

MENINOS  

 

 Blusa sem 

mangas 

(vermelha e 

branca)  

 Short 

Vermelho  

Jaqueta e calça 

para usar no 

inverno (Ed. 

Infantil ao 5º ano). 

Jaqueta de 

inverno (6º ao 

9º ano). 


